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DECISÃO

EWERTON PEREIRA DA CRUZ alega sofrer coação 
ilegal, em decorrência de acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, nos autos do HC n.  2140325-30.2019.8.26.0000.

Em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de origem, 
observo que a apelação foi julgada, com o provimento parcial do recurso 
para reduzir a pena do paciente para 13 anos, 2 meses e 20 dias de reclusão, 
evidenciando-se, assim, a perda o objeto, visto que, com o 
redimensionamento da pena, há novo título a embasar a sua condenação.

À vista do exposto, julgo prejudicado o habeas corpus, com 
base no art. 34, XX, do RISTJ.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília/DF, 02 de outubro de 2019.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
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